[image: ]
	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
BANCADA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação     Ampliação e modernização da climatização das escolas           no Projeto de Lei nº 193/2023


Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária Ampliação e modernização da climatização das escolas, ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0135 - Educação para todos

	TÍTULO DA AÇÃO
	Ampliação e modernização da climatização das escolas.

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Ampliação e modernização da climatização das escolas da Rede Municipal de Educação

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	20.43 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	
	

	FUNÇÃO  
	12
	SUBFUNÇÃO  
	365

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	R$ 5.000.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	10.52 

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	23.695.0138.6067

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	R$ 23.268.452,12

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 5.000.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 18.268.452,12



Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2023

Professor Tulio



 Paulo Eduardo Gomes                                                                    Benny Briolly



JUSTIFICATIVA:

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]A presente emenda tem por objetivo garantir verba para a ampliação e modernização da climatização das escolas da Rede Municipal de Educação, de modo a garantir melhores condições de uso aos estudantes.
[bookmark: _heading=h.u4toi4g5ivia]Ao realizar visitas e averiguações nas Unidades da Rede Municipal, é de praxe perceber a falta de equipamentos para a manutenção de boa temperatura nas salas de aula, bem como  a sua constante manutenção. 
O processo de climatização consiste em fazer com que um meio ambiente qualquer permaneça numa faixa de temperatura simpática aos organismos biológicos que se quer preservar e O calor constante presente nas salas de aula e ambiente de trabalho das escolas, causa irritabilidade e impaciência, fatores que atrapalham o desenvolvimento dos estudos, que acontece porque a capacidade de concentração diminui, e o estudante fica com mais dificuldade para fixar o conhecimento.
Nesse sentido, a presente emenda é apresentada com o intuito de garantir ferramentas para tratar das altas temperaturas que afetam não só o aprendizado dos alunos como a saúde dos mesmos e dos profissionais da educação. Defender a melhoria do ensino público passa pela qualidade no ambiente de trabalho e conforto dos servidores e alunos para cumprimento de uma educação pública de qualidade. 
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